EMENDA 2 AO PROJETO DE LEI Nº 26/2026


ADITIVA

	Acrescenta-se um artigo 2º, renumerando-se os demais artigos, com a seguinte redação:
“Art. 2º As disposições desta Lei aplicam-se também às empresas terceirizadas contratadas pela Administração Pública direta e indireta do município de Louveira, ficando vedada a manutenção, na execução dos contratos administrativos, de empregados ou prepostos condenados, com trânsito em julgado, por crimes de violência contra a mulher.
§1º A empresa contratada deverá declarar, no momento da contratação e durante toda a execução contratual, o cumprimento do disposto nesta Lei.
§2º O descumprimento desta disposição poderá ensejar aplicação das penalidades contratuais cabíveis, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.”




JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLVEIRA
Vereador
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JUNTIFICATIVA:

	Emenda necessária para evitar burla da finalidade da lei, notadamente via empresas terceirizadas.

